PROJETO DE LEI Nº 582, DE 2017

Classifica como "Município de Interesse Turístico", o município de Monte Azul Paulista/SP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”, o Município de Monte Azul Paulista/SP.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Monte Azul Paulista é um município situado na região Norte do Estado de São Paulo, e faz parte da microrregião da Serra de Jaboticabal e da mesorregião de Ribeirão Preto, tendo como municípios limítrofes Severina, Cajobi, Paraíso, Embaúba, Bebedouro e Colina.


O pequeno livro contando a história de Monte Azul Paulista veio sanar inúmeras dúvidas que pairavam sobre a cidade.


Duas de grande importância a serem citadas são: a primeira no sentido de que a cidade havia sido fundada em 1.897 e não 1.896. Em pesquisas feitas pelo historiador, ficou claro que o correto é 1.896, isto porque no Diário do fundador Joaquim da Costa Penha está claro que no dia 29 de junho de 1.896, ele, Felipe Cassiano e outras pessoas demarcaram o local onde hoje está localizada a Igreja Matriz do Senhor Bom Jesus com uma cruz lavrada em uma imensa árvore, perto de um imenso coqueiro. Alguns meses depois levantaram, nesse mesmo local, um cruzeiro e, no ano de 1.897 é que foi lavrada a escritura de doação de alguns proprietários de terras do lado da Fazenda Avanhandava, para a Fábrica do Patrimônio Senhor Bom Jesus de Monte Azul. Esse equívoco levou antigos moradores e historiadores pensarem e escreverem que a cidade teria sido fundada em 1.897. Só com a publicação do livro, foi desfeito o desencontro de datas sobre a fundação da cidade.
A segunda dúvida tem a ver com a primeira, pois quando do cinquentenário, alguns políticos queriam que fosse comemorado em 1.946, outros 1.947, provocando certa animosidade entre os habitantes. Comemorou-se erradamente, em 1.947, como entendiam os políticos da então situação. 

A economia predominante de Monte Azul Paulista é agricultura, tendo como principais a cana-de-açúcar e laranja, com 10 mil hectares de plantio de cada. Além destas, o município também conta com o plantio de seringueira, milho e goiaba, além da pastagem que, segundo o censo realizado em novembro e 2006, conta com 12 mil cabeças de gado.

No campo da Cultura, Monte Azul Paulista, tem a Casa da Cultura, um sobrado da época do café, que foi adquirido no ano de 2001 e cedido para que se tornasse um Centro Cultural da Cidade. O sobrado teve o inicio de sua obra na primeira década do século 20, tendo como proprietário a família Said Aidar, também proprietários da "Casa Bancária Said Aidar". Construída com requintes em detalhes inspirados na arquitetura europeia, e de precioso acabamento. Durante a crise do café o sobrado foi vendido para outra família de banqueiros em ascensão na cidade, o "Banco Antonio de Queiroz", que investiu no acabamento e na ampliação do sobrado e nos jardins que envolvem a casa.   Algumas curiosidades que a torna mais interessante, é o acabamento artístico que o proprietário fazia questão de investir, como por exemplo, as pinturas de todos os cômodos da casa, o sistema de calhas de cobre, os vitrais artísticos da sala principal, os lustres que o próprio proprietário fazia questão de escolher em suas viagens a Europa, alguns móveis que ainda estão na casa, etc. O prédio sofreu duas reformas de maior importância desde então. Na década de 60 e 80, quando feitas à parte elétricas e a intervenção nas pinturas artísticas do pavimento superior e parte do inferior. 

O município tem o Atlético Monte Azul  é um clube brasileiro de futebol da cidade paulista de Monte Azul Paulista. Fundado em 28 de abril de 1920, suas cores são azul e branca, seu uniforme principal é azul. Manda seus jogos em seu próprio estádio, que oficialmente recebe o nome de "Otacília Patrício Arroyo".
Em 2010, pela primeira vez disputou a Série A1 (Primeira Divisão) do Campeonato Paulista, mas acabou sendo rebaixado para a Série A2 de 2011, onde permaneceu até 2016.

Monte Azul Paulista conta com Pousadas que oferecem a oportunidade de lazer e descanso longe dos tumultos das grandes cidades aliado a culinária típica interiorana.

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a apreciação e aprovação deste projeto de Lei, classificando como “Município de Interesse Turístico”, o município de Monte Azul Paulista /SP.

Sala das Sessões, em 29/6/2017.
a) Marco Vinholi - PSDB

